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Projeto de Lei Complementar

Revoga dispositivo da Lei
Complementar 741, de 21
de novembro de 2013.

Art. 1° Fica revogado o artigo 7° da Lei Complementar n" 741,
de 21 de novembro de 2013, que "Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar n"
369, de 22 de fevereiro de 2007 e da Lei Complementar n? 381, de 29 de junho de 2007,
promovendo adequação nos termos da Lei Complementar n° 733, de 10 de outubro de 2013 e dá
outras providências.

"Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.'~

24 de tubro de 2017.
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Deput do Lebrão
10 Secretário

Deputado Alex Redano
20 Secretário
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JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Atualmente a remuneração dos Secretários de Rondônia é instituída pelo sistema denominado
hibrido, modelo do qual o servidor ocupante de cargo efetivo, militar, ou empregado permanente de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, quando
investido no cargo de Secretário de Estado pode optar pelo subsídio do respectivo cargo ou por sua
remuneração do cargo efetivo, do posto u graduação, ou emprego, acrescida do valor
correspondente a verba de representação do Cargo de Direção Superior CDS de maior simbologia,
no âmbito do Poder Executivo.

Entretanto, se faz necessário que seja feita a revogação do artigo 7° da Lei Complementar n" 741,
de 21 de novembro de 2013, possibilitando assim que seja revista a revisão da gratificação devida
aos Secretários de Estado do Poder Executivo.

Pois, somente poderá ser feita a revisão da gratificação aos Secretários de Estado, uma vez
revogando tal dispositivo.

Para tanto, solicitamos o apoio e o voto dos Nobres Pares, a fim de aprovarmos nossa propositura.
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